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COMISSÃO INTERNA DE SUPERVISÃO DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM

EDUCAÇÃO DO CEFET-MG

 

ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA REUNIÃO DO ANO DE 2025 DA COMISSÃO INTERNA DE SUPERVISÃO DO PLANO

DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DO CENTRO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS.

Às 9:30 horas do dia quatro de setembro de dois mil e vinte e cinco, de forma online, na Plataforma Rede Nacional de Ensino e

Pesquisa (RNP), realizou-se a décima primeira reunião do ano de 2025, de caráter ordinário, da Comissão Interna de Supervisão do

Plano de Carreira do Cargos Técnico-Administrativos em Educação do CEFET-MG (CISPCCTAE/CEFET-MG). Estiveram

presentes os seguintes membros: Dayana Rocha Gonçalves de Magalhães; Fernando Luzia França; Leôncio de Assumpção de

Souza; Delvair Pereira de Oliveira Filho; e Alayne Carvalho. A reunião foi coordenada por Dayana Rocha Gonçalves de

Magalhães. I – EXPEDIENTE – 1. Verificação do Quórum: Confirmou-se a presença de três membros titulares e dois membros

suplentes 2. Pauta. Houve uma pauta prévia, e durante a reunião incluiu-se alguns itens. São apresentados os seguintes itens: 1.

Análise do Processo 23062.043818/2025-54   - RECONHECIMENTO DE POS-GRADUAÇÃO COMO AÇÃO DE

DESENVOLVIMENTO EM SERVIÇO; 2. Análise do Processo   23062.042876/2025-61 -   RECONHECIMENTO DE POS-

GRADUAÇÃO COMO AÇÃO DE DESENVOLVIMENTO EM SERVIÇO; 3. Análise do Processo   23062.043442/2025-88

-   RECONHECIMENTO DE POS-GRADUAÇÃO COMO AÇÃO DE DESENVOLVIMENTO EM SERVIÇO; 4. Análise do

Processo  23062.045328/2025-92 -  RECONHECIMENTO DE POS-GRADUAÇÃO COMO AÇÃO DE DESENVOLVIMENTO

EM SERVIÇO. Discussão dos itens:   1. Análise do Processo   - RECONHECIMENTO DE POS-GRADUAÇÃO COMO

 AÇÃO DE DESENVOLVIMENTO EM SERVIÇO: Analisou-se o processo da servidora Chaiene Caroline de Menezes Fortes,

que ocupa o cargo de Enfermeira no CEFET-MG, lotada na Divisão de Saúde do  Nova Suíça. Essa servidora solicitaCampus

reconhecimento de pós-graduação - curso de Doutorado como Ação de Desenvolvimento em Serviço (ADS). Em apreciação por

esta Comissão, verificou-se, considerando a legislação vigente sobre ADS e toda a documentação inserida nesse processo, que o

curso de Doutorado Profissional em Enfermagem no Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu -  Doutorado Profissional pela

Universidade Federal Fluminense - UFF / Parceria COREN-MG é pertinente ao cargo e ao ambiente, o qual a servidora ocupa. 

Desse modo, considerando a legislação vigente, a compatibilidade entre o conteúdo do curso de Doutorado Profissional em

Enfermagem e as atribuições do cargo ocupado pela servidora, bem como a adequação das providências organizacionais adotadas

pela unidade de exercício, a CIS entende que o pedido atende aos critérios exigidos. Assim, os membros, de forma unânime,

emitiram parecer favorável à concessão da solicitação da servidora Chaiene Caroline de Menezes Fortes pela Ação de

Desenvolvimento em Serviço. 2. Análise do Processo   23062.042876/2025-61 -   RECONHECIMENTO DE POS-

GRADUAÇÃO COMO AÇÃO DE DESENVOLVIMENTO EM SERVIÇO: Analisou-se o processo da servidora Lilian Mara

Ferreira Fernandes, que ocupa o cargo de Administradora no CEFET-MG, lotada na Secretaria de Gestão de Pessoas, do Campus

Nova Suíça. Essa servidora solicita reconhecimento de pós-graduação - curso de Doutorado como Ação de Desenvolvimento em

Serviço (ADS). Em apreciação por esta Comissão, verificou-se, considerando a legislação vigente sobre ADS e toda a

documentação inserida nesse processo, que o curso de Doutorado em Administração no Programa de Pós-Graduação em

Administração do CEFET-MG é pertinente ao cargo e ao ambiente, o qual a servidora ocupa. Contudo, verificou-se que não foi

apresentada a organização das atividades da unidade durante o período em que a servidora participará da ação de desenvolvimento.

Fato que impossibilita que a CIS faça o parecer, conforme apregoa a Portaria DIR 518/2022. Desse modo a CIS encaminhou o
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processo de volta à Divisão de Capacitação reportando essa observação e orientando quanto a adequação à norma vigente. 3.

Análise do Processo   23062.043442/2025-88 -   RECONHECIMENTO DE POS-GRADUAÇÃO COMO AÇÃO DE

DESENVOLVIMENTO EM SERVIÇO: Analisou-se o processo da servidora Caroline Fernandes de Paula Almeida, que ocupa o

cargo Técnico em Secretariado no CEFET-MG, lotada na Coordenação de Pós-Graduação em Engenharia de Materiais do Campus

Nova Suíça. Essa servidora solicita reconhecimento de pós-graduação - curso de Doutorado como Ação de Desenvolvimento em

Serviço (ADS). Em apreciação por esta Comissão, verificou-se, considerando a legislação vigente sobre ADS e toda a

documentação inserida nesse processo, que o curso de Doutorado em Administração no Programa de Pós-Graduação em

Administração do CEFET-MG é pertinente ao cargo e ao ambiente, o qual a servidora ocupa. Desse modo, considerando a

legislação vigente, a compatibilidade entre o conteúdo do curso de Doutorado em Administração e as atribuições do cargo ocupado

pela servidora, bem como a adequação das providências organizacionais adotadas pela unidade de exercício, a CIS entende que o

pedido atende aos critérios exigidos. Assim, os membros, de forma unânime, emitiram parecer favorável à concessão da solicitação

da servidora Caroline Fernandes de Paula Almeida pela Ação de Desenvolvimento em Serviço. 4. Análise do Processo   

23062.045328/2025-92 -  RECONHECIMENTO DE POS-GRADUAÇÃO COMO AÇÃO DE DESENVOLVIMENTO EM

SERVIÇO. Analisou-se o processo da servidora Ana Rute Ribeiro Matos de Faria, que ocupa o cargo de Administradora no

CEFET-MG, lotada na Diretoria de Desenvolvimento Estudantil do  Nova Suíça. Essa servidora solicita reconhecimento deCampus

pós-graduação - curso de Doutorado como Ação de Desenvolvimento em Serviço (ADS). Em apreciação por esta Comissão,

verificou-se, considerando a legislação vigente sobre ADS e toda a documentação inserida nesse processo, que o curso de

Doutorado em Administração no Programa de Pós-Graduação em Administração do CEFET-MG é pertinente ao cargo e ao

ambiente, o qual a servidora ocupa. Contudo, verificou-se que não foi apresentada a organização das atividades da unidade durante

o período em que a servidora participará da ação de desenvolvimento. Fato que impossibilita que a CIS faça o parecer, conforme

apregoa a Portaria DIR 518/2022. Desse modo a CIS encaminhou o processo de volta à Divisão de Capacitação reportando essa

observação e orientando quanto a adequação à norma vigente. 6. Informes Gerais: A Coordenadora Dayana Rocha Gonçalves de

Magalhães comentou que seria interessante que os membros fizessem o esforço de participar da construção da “Carta” que será

produto das atividades que serão desenvolvidas no XII FÓRUM NACIONAL DA CIS. Após algumas reflexões entendeu-se que no

momento do fórum será decidido quem participará dessa construção, sendo um membro representativo, mas que terá o apoio de

Não havendo mais nada a tratar nesse momento, foi encerrada a reunião. A coordenadora Dayanatodos os membros lá presentes. 

Rocha Gonçalves de Magalhães lavrou a presente ata, que será assinada por todos os membros presentes, após lida e aprovada por

todos.

(Assinado digitalmente em 16/09/2025 21:23)
ALAYNE CARVALHO

MEMBRO - TITULAR

CISTAE (11.68.02)

Matrícula: ###930#4

(Assinado digitalmente em 15/09/2025 14:50)
DAYANA ROCHA GONCALVES DE MAGALHAES

PRESIDENTE - TITULAR

CISTAE (11.68.02)

Matrícula: ###390#8

(Assinado digitalmente em 15/09/2025 16:22)
DELVAIR PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO

SECRETARIO - TITULAR

CISTAE (11.68.02)

Matrícula: ###16#0

(Assinado digitalmente em 15/09/2025 13:19)
FERNANDO LUZIA FRANCA

PRESIDENTE - SUBSTITUTO

CISTAE (11.68.02)

Matrícula: ###974#4

(Assinado digitalmente em 16/09/2025 14:06)
LEÔNCIO D'ASSUMPÇÃO DE SOUZA

MEMBRO - TITULAR

CISTAE (11.68.02)

Matrícula: ###944#1
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